
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E DOIS 

 
 

DISPÕES SOBRE MEDIDAS DE PROTEÇÃO ÀS 

CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES LIVRES DA 

VIOLÊNCIA FAMILIAR. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei institui, no âmbito do Estado do Ceará, medidas de proteção às 

crianças e aos adolescentes, protegendo esse público no caso de serem vítimas de maus-tratos, 

cometidos por familiares ou responsáveis. 

Art. 2.º Escolas, clubes e espaços de convívio infanto-juvenil divulgarão conteúdo 

relativo à violência doméstica. 

Art. 3.º O conteúdo deverá ser ministrado por pessoas capacitadas e deverá ser didático, 

de fácil leitura e que facilite o discernimento da criança e do adolescente no tocante à violência 

familiar. 

Art. 4.º As instituições especificadas no art. 2.º orientarão as crianças e os adolescentes 

a identificar e coletar casos de violência doméstica, fazendo, após a suspeita ou constatação, a 

denúncia às autoridades competentes. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 10 de agosto de 2022. 
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